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O TCU determinou a um Ministério que, por ocasido dos procedimentos licitatérios
para a aquisicdo de bens ou servicos no &mbito dos projetos de cooperacdo
técnica, seguisse as regras do Manual de Convergéncia de Normas Licitatérias, em
atendimento ao Acérddo n° 946/2004-TCU-Plenario (item 1.2.6, TC-
008.302/2005-9, Acoérddo n° 2.075/2008-TCU-12 Camara).




